
GOVERNO MUNICIP.AL
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TIRUO DE RArrrrçAÇÃo
otrsFaxsÀ nElurcrracÃo orozozz

O Exrno. Sr. Prefeio Munlclpal Jose Arlmateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas
aprcsentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
conúEtação direta com dispensa de licitação, fulcrada no inciso II, do art.24 da Lei 8.666/93, no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), tendo como objeto a Contrataçâo de empresa para
trâllzação de liberaçto do AlvaÉ junto âo corpo de bombeiros do Ginásio Municipal
Bclnaldo Coelho Cardoso, vlsando atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Derporto e Lazet. Resolve RÂTIFICAR o presente processo a favor de: EMILY KALINNE DE
§OUZA VIEIRA - CNPJ: 27.820.4251000l -01, com sede na Rua Tancredo Neves, no 243 quadra
0l 02 lote 0001, baino: parquo Sagrada Família, município de Rondonópolis - MT, CEp 78.735-
2l I, e ordenar sua publicação em cumprimsnto ao disposto no ara. 26 da Lei 8.666193.

§anto Antônio do Leste-MT, 04 de abril de 2022.

MUNICIPIO DE sANTO
ANTONIO DO
LESTE:04217362000190

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES
PREFEITO MIJMCIPAL
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